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126379-0 ROSEANE GONÇALVES SILVA 331 - PROFESSOR DE CIÊNCIAS FIS. E BIO. V VI

127901-7 SIRLEIA ANA TOLVAI 450 - PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO V VI

010527-9 SANDRA CRISTINA LANGER DA SILVA 323 - PROFESSOR SÉRIES INICIAIS V VI

060641-0 VALDENY BENVINA BRITO 323 - PROFESSOR SÉRIES INICIAIS V VI

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITUBA, Estado do Pará, em 14 de maio de 2025.

NICODEMOS ALVES DE AGUIAR

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado 
do Pará (www.diariomunicipal.com.br/famep), na página Oficial da Prefeitura Municipal de Itaituba-PA (www.itaituba.pa.gov.br) e Portal da 
Transparência.

Publicado por:
Francildo Nerisson Ferreira Nunes
Código Identificador:4FD5CC29

GABINETE DO PREFEITO
PSS SAÚDE 003/2025 - SEMSA/PMI - EDITAL DE ABERTURA

TERCEIRO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAITUBA/PA EM CARÁTER EXCEPCIONAL EDITAL DE ABERTURA N° 003/2025- SEMSA/PMI

O MUNICÍPIO DE ITAITUBA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAITUBA-
SEMSA, no uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade de assegurar a continuidade do serviço público, torna pública a realização 
de Processo Seletivo Simplificado Extraordinário para selecionar candidatos à contratação por prazo determinado em funções temporárias para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Itaituba/PA, conforme o quadro de vagas a seguir descriminadas, na forma da Lei 
Municipal nº 3.800/2022 que altera os dispositivos da Lei de n° 2.682/2013 – Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores da 
Assistência Pública à Saúde do Município de Itaituba; tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 2.769/2014, que dispõe sobre a contratação por 
tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Os candidatos classificados por este Edital serão contratados para desenvolvimento de atividades na Secretaria Municipal de Saúde, conforme a 
necessidade e com vigência de 01/07/2025 até o dia 30/06/2026, podendo o contrato ser prorrogado a critério da Administração Pública.
O TERCEIRO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITAITUBA/PA EM CARÁTER EXCEPCIONAL será regido por este Edital N° 003/2025- SEMSA/PMI, seus Anexos, eventuais 
retificações e/ou aditamentos, bem como pelos diplomas legais citados em seu preâmbulo, e será executado através da Comissão Instituída pela 
SEMSA através da Portaria nº 003/2025 – GAB/SEMSA.
Este Edital contém as cláusulas e condições que regem O TERCEIRO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA/PA EM CARÁTER
EXCEPCIONAL, e o candidato ao se inscrever, declara aceitação de todas as normas e condições previstas no mesmo.
O presente Edital estará disponível exclusivamente no endereço eletrônico do Portal da Prefeitura Municipal de Itaituba 
(https://www.itaituba.pa.gov.br), sendo de inteira responsabilidade do candidato sua obtenção, devendo observar os requisitos e prazos nele 
previstos.
O número e a distribuição de vagas estão previstos no item 4.
Os candidatos selecionados para as vagas ofertadas e para o cadastro de reserva serão convocados conforme a disponibilidade e as necessidades 
identificadas, a critério da Secretaria Municipal de Saúde.
O TERCEIRO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITAITUBA/PA EM CARÁTER EXCEPCIONAL de que trata este Edital será realizado mediante as seguintes etapas: Inscriç ão, 
análise documental, divulgação do resultado classificatório
preliminar da análise documental, período recursal, divulgação da classificação final da análise 

documental, convocação para a apresentação dos procedimentos médicos admissionais dos candidatos selecionados.
O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão das informações prestadas no momento da inscrição;
Não será cobrada taxa de inscrição.
É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, Editais e comunicados referentes a este Processo Seletivo no 
endereço eletrônico https://www.itaituba.pa.gov.br.
A aprovação dos candidatos neste Processo Seletivo Simplificado não implica obrigatoriedade na sua contratação, caracterizando mera expectativa 
de convocação e contratação, ficando reservada à Secretaria Municipal de Saúde a prerrogativa de proceder às contratações em número que atenda 
ao interesse e às necessidades da Administração Pública, obedecendo rigorosamente a ordem de classificação final, que se rá publicada, da maior 
pontuação para a menor.
Os candidatos aprovados e contratados obedecerão às normas disciplinares contidas na Lei Municipal nº 2.300/2012 (RJU) e alte rações posteriores.
Fica ciente o candidato aprovado e convocado que deverá exercer suas atividades funcionais nos termos da legislação vigente, bem como cumprir as 
normas e critérios estabelecidos por esta municipalidade, estipulados de acordo com a necessidade dos serviços.
Os candidatos estarão sujeitos ao cumprimento do horário de trabalho determinado pela Secretaria Municipal de Saúde e, na impossibilidade de 
cumprimento do horário, estes serão automaticamente eliminados.

DAS INSCRIÇÕES
A Ficha de Inscrição no TERCEIRO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITAITUBA/PA EM CARÁTER EXCEPCIONAL (ANEXO I) deverá ser
impressa, preenchida e entregue à Comissão Instituída, juntamente com a documentação solicitada no Item 7 deste Edital no CENTRO 
ADMINISTRATIVO MUNICIPAL - SETOR DE RECURSOS HUMANOS, localizado na Rod. Transamazônica, s/n, Floresta, Itaituba/PA.
As inscrições serão realizadas no período de 28/05/2025 a 29/05/2025 das 09:00H às 12H e das 14H às 17:00H.

GABINETE DO PREFEITO
PSS SAÚDE 003/2025 - SEMSA/PMI - EDITAL DE ABERTURA

TERCEIRO PROCESCEIRO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAÚDESO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAÚDESO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAÚDESO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAÚDESO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAÚDESO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAÚDESO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAITUBA/PA EM CARÁTER EXCEPCIONAL EDITAL DE ABERTURA N° 003/2025- SEMSA/PMI
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Inscrição por Procuração 
Os candidatos às vagas da Zona Rural e Comunidades que não puderem comparecer pessoalmente para a entrega da documentação poderão realizar 
a inscrição por meio de procuração simples. O procurador deverá apresentar: 
Procuração simples assinada pelo candidato; 
Documento oficial de identificação original e cópia; 
Todos os documentos exigidos para a inscrição do candidato representado, conforme os itens deste 
edital.  
  
Definição do Local de Atuação 
Os candidatos às vagas destinadas à Zona Rural e Comunidades deverão, no ato da inscrição, indicar obrigatoriamente o loca l de atuação desejado, 
conforme as opções disponíveis no quadro de vagas. Essa escolha será vinculativa e considerada no momento da convocação e lotação dos 
aprovados. 
A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação irrestrita das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento em qualquer dessas fases, sob nenhuma hipótese; 
O candidato, antes de efetuar a inscrição, deve certificar-se de que preenche os requisitos contidos neste Edital. 
O candidato deverá anexar na Ficha de Inscrição, a documentação comprobatória das informações prestadas, para a devida pontuação, de acordo 
com a cargo pretendido, sendo que o documento anexado deve ser compatível com as informações requeridas no item 7, sendo estes: Especialização 
(quando não constar como pré-requisito ao cargo), Tempo de Serviço, Registro Profissional (quando for o caso), Cursos de 
Aperfeiçoamento/Capacitação Profissional e Carta de Referência Profissional. 
Não serão aceitas inscrições via e-mail ou pelo Aplicativo WhatsApp. 
O candidato deverá inscrever-se para um único cargo do processo seletivo. 
Caso o candidato realize múltiplas inscrições, será considerada válida apenas a última inscrição efetuada, sendo automaticamente desconsideradas as 
demais. 
A formalização da inscrição somente se dará com a adequada entrega de todos os documentos dentro do período de inscrição informado nos itens 2.1 
e 2.1.1. 
O candidato assumirá total responsabilidade pelas informações prestadas no preenchimento dos dados de inscrição, arcando com as consequências de 
eventuais erros, omissões e declarações inexatas ou inverídicas. 
3.0 Os dados prestados no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, podendo ser excluído dO TERCEIRO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA/PA EM CARÁTER 
EXCEPCIONAL, aquele que os informar 
incorretamente, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado após a realização das publicações 
pertinentes. 
  
DOS REǪUISITOS BÁSICOS PARA A INSCRIÇÃO  
São requisitos básicos para inscrição nO TERCEIRO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAÚDE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA/PA EM CARÁTER EXCEPCIONAL: 
Possuir idade mínima de 18 anos completos até a data da convocação e comprovação de títulos; 
Ser brasileiro nato ou naturalizado ou estrangeiro com visto permanente; 
Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
No caso, do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar; 
  
Possuir o Certificado de Escolaridade mínima exigida para o cargo. 
  
DOS CARGOS 
  
CARGOS DE ENSINO TÉCNICO - ZONA URBANA (MIRITITUBA) 

Cargo AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

CADASTRO 
RESERVA 

PCD Carga 
Horária 

Escolaridade Requisitos Atribuições Remuneração 

              
Certificado de nível médio 

  
Auxiliar o cirurgião dentista nos procedimentos 
clínicos, executar as etapas relativas à esterilização de 
instrumentos, bem como executar outras atividades 
que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito 
das atribuições do cargo e da área de atuação. 

  

            completo, curso técnico em   

  
TÉCNICO EM 
HIGIENE BUCAL 

  
1 

  
1 

  
- 

  
30H 

Nível Médio 
Completo + Curso 
Técnico 

área especifica em instituição de 
ensino reconhecida pelo MEC e 
registro no conselho de 

  
1.518,00 

            classe quando exigido em   

            lei.   

  
CARGOS DE ENSINO SUPERIOR - ZONA URBANA (ITAITUBA) 

Cargo 
AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

CADASTRO 
RESERVA PCD 

Carga 
Horária Escolaridade Requisitos Atribuições Remuneração 

  
FONOAUDIÓLOGO 

  
2 

  
1 

  
- 

  
40H 

  
Nível Superior em 
Fonoaudiologia 

  
Registro no respectivo Conselho 
da Categoria Profissional. 

Prestar as sistência fonoaudiológica à população nas 
diversas unidades municipais de saúde, para 
restauração da capacidade de comunicação dos 
pacientes. Relacionadas ao tratamento das disfunções 
da fala e da escrita, contribuindo para integração 
social de pessoas portadoras de deficiência 
dessa natureza. 

  
2.884,00 

  
PSICÓLOGO 

  
1 

  
2 

  
- 

  
40H 

  
Nível Superior em 
Psicologia 

  
Registro no respectivo Conselho 
da Categoria Profissional. 

Realizar atendimento na área de Psicologia, 
acompanhar pacientes e executar atividades de 
supervisão e coordenação, relativas ao es tudo do 
comportamento humano e da dinâmica da 
personalidade, com vistas à orientação ps 
icopedagógica e ao ajustamento individual, bem 
como executar outras atividades que, por sua 
natureza, estejam ins eridas no âmbito das 
atribuições do cargo e da área de atuação. 

  
2.884,00 

  

  
TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 

  
5 

  
3 

  
- 

  
40H 

  
Nível Superior em 
Terapia 
Ocupacional 

  
Registro no respectivo Conselho da 
Categoria Profissional. 

Atender pacientes para prevenção, habilitação e 
reabilitação util izando protocolos e procedimentos 
específicos de fis ioterapia, terapia ocupacional e 
ortoptia; realizam diagnós ti cos específicos; analisar 
condições dos pacientes; orientar pacientes, usuários, 
familiares, cuidadores e respons áveis; avaliar baixa 
visão; ministram tes tes e tratamentos ortópticos no 

  
2.884,00 

www.concursoz.com.br
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paciente; desenvolver programas de prevenção, 
promoção de saúde e qualidade de vida; exercer 
atividades 
técnico-científicas. 

  
ZONA RURAL (CUIU- CUIU) 

Cargo AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

CADASTRO 
RESERVA 

PCD Carga 
Horária 

Escolaridade Requisitos Atribuições Remuneração 

  
MICROSCOPISTA 

  
- 

  
1 

  
- 

  
36H 

  
Nível Médio 
Completo 

  
Certificado de Nível Médio 
Completo 

Ler, analisar, registrar res ultados de exames de 
malária por gota espessa e outros; examinar l âminas 
para diagnóstico de malária; s ; elaborar e manter 
atualizado o relatório de consumo de material de 
laboratório e de manutenção dos equipamentos 
utilizados; elaborar relatório mens al de lâminas 
examinadas; e executar outras tarefas correlatas.  

  
1.518,00 

  
ZONA RURAL (JARDIM DO OURO) 

Cargo 
AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

CADASTRO 
RESERVA 

PCD 
Carga 
Horária 

Escolaridade Requisitos Atribuições Remuneração 

  
ENFERMEIRO 
DA FAMILIA 

  
- 

  
1 

  
- 

  
40H 

  
Nível Superior 

  
Curso Superior em Enfermagem 
com Especialização em PSF e 
Registro no respectivo Conselho 
da Categoria Profissional 

  
Planejar, analisar e executar atividades inerentes à 
função de Enfermagem do Programa Saúdeda 
Família. Realizar assistência integral às pessoas e 
famílias na USF e,quando indicado ou necessário, no 
domicílio e/ou nos demais espaços comunitários. 
Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar asações 
desenvolvidas pelos ACS, bem como executar outras 
atribuições compatíveis com a natureza do cargo. 

  
2.424,00 

  

  
CONDUTOR DE 
VEÍCULOS DE 
URGÊNCIA 

  
- 

  
1 

  
- 

  
36H 

  
Nível Médio 
Completo 

  
Certificado de Nível Médio 
Completo + Carteira Nacional de 
Habilitação Categoria D com no 
mínimo 01 (um) ano; Curso de 
Condutor de Veículo de 
Emergência - Resolução 
CONTRANNº 168/2004. 

  
Conduzir veículos destinados ao atendimento e 
transporte de pacientes e auxiliando a equipe de 
atendimento no manejo do paciente, quando 
solicitado. 

  
1.518,00 

  
MOTORISTA DE  
VEICULOS 
LEVES 

  
- 

  
1 

  
  
40H 
Semanais 

  
Nível Fundamental 
Completo 

  
Certificado de Nível Fundamental 
Completo Carteira Nacional de 
Habilitação Categoria AB com, no 
mínimo, 01 (um) ano. 

Conduzir veículo leve motorizado utilizado no 
transporte de pessoas, cargas ou valores da Secretaria 
Municipal de Saúde. Observar e aplicarasnormasdo 
Código de Trânsito Brasileiro e de direção defensiva, 
manter a segurança das pessoas e proteger as cargas 
transportadas, zelar pela prevenção,manutenção e 
limpeza dos veículos sob sua responsabilidade, 
elaborar relatórios de avarias, preencher planilhas 
relacionadas a sua rotina diária, bem como executar 
outras atividades que, por sua natureza, estejam 
inseridas no âmbito das atribuições do cargo e da área 
de atuação. 

1518,00 

  
ZONA RURAL (PATROCÍNIO) 

Cargo 
AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

CADASTRO 
RESERVA 

PCD 
Carga 
Horária 

Escolaridade Requisitos Atribuições Remuneração 

  
TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

  
1 

  
1 

  
- 

  
40H 

  
Nível Médio 
Completo + Curso 
Técnico. 

  
Certificado de nível médio 
completo, curso técnico em área 
especifica em instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC e registro 
no conselho de classe quando 
exigido em lei quando exigido em 
lei 

Desempenhar atividades técnicas de enfermagem em 
hospitais, centros, postos de saúde e outros 
estabelecimentos de assistência médica, unidades 
móveis e domicílios, atuar em ci rurgia, terapia, 
puericultura, pediatria, obstetrícia e outras, prestar ass 
is tência a pacientes, atuando sob supervisão de 
Enfermeiro, organizar o ambiente de trabalho, 
trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e 
procedimentos de biossegurança, bem como executar 
outras atividades que, por sua natureza, estejam ins 
eridas no âmbito das atribuições do cargo e da área de 
atuação. 

  
1.518,00 

  
DA RESERVA DE VAGAS À PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
DAS VAGAS 
Às pessoas com deficiência, amparadas pelo Art. 37, §1º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004, que regulamenta a Lei nº 7.853/1989, e suas alterações e, nos termos do presente Edital, será reservado 5% (cinco) por cento das vagas 
dos cargos ofertados. 
É considerada deficiência toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica, que gere incapacidade para 
o desempenho de atividade dentro do padrão considerado normal para o ser humano, conforme previsto em legislação pertinente.  
Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos com deficiência participarão deste Processo Seletivo em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que tange os critérios de avaliação e a todas as demais normas.  
Os candidatos com deficiência, aprovados neste Processo Seletivo, terão seus nomes publicados em lista à parte e figurarão também em lista de 
classificação geral. 
Os candidatos amparados pelo disposto em “a” e “b” contidos neste item, e que declararem sua condição por ocasião da inscrição, caso sejam 
convocados para contratação, deverão apresentar no ato da entrega da inscrição/documentação, laudo médico atualizado que o qualifique como 
deficiente e que mencione aptidão do candidato à função a ser desempenhada, observada a compatibilidade da deficiência que possui com as 
atribuições da função. Será eliminado deste Processo Seletivo o candidato que tiver sua deficiência avaliada como incompatível com as atribuições 
do cargo, conforme constatado pelo laudo apresentado ou ausência do mesmo para comprovação; 
Não sendo comprovada a deficiência do candidato, será desconsiderada a sua classificação na listagem de pessoas com deficiência, e não será 
considerada sua classificação na listagem geral; 
Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a pessoas com deficiência, as vagas remanescentes serão preenchidas  pelos demais 
aprovados, respeitada a ordem de classificação. 
Após a investidura na função, a deficiência não poderá ser arguida para justificar o direito a concessão de readaptação ou remanejamento; 
Não serão consideradas como deficiência as disfunções visuais e auditivas passiveis de correção mediante o uso de lentes ou aparelhos auditivos. 
  
DA INSCRIÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
5.2.1. O candidato para se beneficiar da reserva de vagas, deverá declarar essa condição, no ato da inscrição dO TERCEIRO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAÚDE DA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA/PA EM CARÁTER EXCEPCIONAL, especificando a deficiência de que é portador e o código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças–CID, anexando, no momento da inscrição, Laudo Médico Pericial; 
5.2.1. O candidato que não declarar a deficiência ou deixar de apresentar o laudo médico atualizado perderá a prerrogativa.  
  
DA CONTRATAÇÃO 
Os candidatos aprovados nO TERCEIRO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAITUBA/PA EM CARÁTER EXCEPCIONAL, quando 
convocados, deverão comparecer em data e horário a serem informados pela Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA; 
Não serão admitidos candidatos com pendências de documentação. 
  
DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO 
O candidato quando convocado para efetivar a contratação junto a SEMSA/DRH, deverá apresentar documentos originais e/ou cópias LEGÍVEIS, 
conforme listagem a seguir, para as devidas consultas: 
  
01 (uma) Foto 3x4 – recente; 
CPF ou comprovante de situação cadastral do CPF emitido pela Receita Federal – 01 cópia; OBS: DOCUMENTO AVULSO. 
Carteira de identidade (RG) (original e cópia) – 01 cópia; 
Comprovante de residência atualizado – 01 cópia; 
Título de eleitor e comprovante da última votação (original e cópia) – 01 cópia; 
Certificado de escolaridade, Atestado ou Declaração e Histórico (original e cópia) – 01 cópia; 
Carteira de Dispensa Militar, no caso de sexo masculino (original e cópia) – 01 cópia; 
PIS/PASEP/NIT - 01 cópia; 
Declaração de não acumulação ilícita de cargos públicos, com fulcro no inciso XVI, do artigo 37, da Constituição da República Federativa  do Brasil 
de 1988; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (original e cópia das páginas 1 e 2 – se for física e no caso carteira digital impressão da primeira 
página com dados pessoais) – 01 cópia; 
Certidão de Antecedentes Criminais (TJ/PA, TRF 19 Região e Polícia Civil) – 01 cópia de cada; 
Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos – 01 cópia; 
Certidão de Nascimento ou Casamento – 01 cópia; 
Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (obrigatório para os cargos: CONDUTOR DE VEICULO DE URGÊNCIA e PILOTO FLUVIAL).  
Cópia do Registro do Conselho Profissional da Categoria e Comprovante de Anuidade Profissional Atualizada, no cargo que concorre – 01 cópia; 
Certificados de cursos de aperfeiçoamento/capacitação - 01 cópia e via original; 
Cartão SUS – 01 cópia; 
Tempo de Serviço: Documento que comprove o histórico funcional, podendo ser expedido pelo setor de recursos humanos, em papel timbrado com 
carimbo do órgão expedidor, datado e assinado, informando o período de contratação e a função desenvolvida referente aos últimos 02 (dois) anos 
trabalhados, comprovando atuação no cargo pretendido – 01 cópia; 
Declaração de bens e valores (original) ou declaração de imposto de renda (cópia); 
Currículo – 01 cópia; 
Carta de Referência Profissional – 01 cópia; 
Procuração (se necessário). 
  
Atestado de Aptidão e Conta Bancária 
O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) será exigido exclusivamente no momento da convocação dos candidatos, bem como, a Cópia do 
comprovante de conta bancária ativa na agência Bradesco 
(Itaituba). 
  
O Atestado de Aptidão Ocupacional (ASO) deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações mínimas: 
Dados da clínica emissora do atestado (CNPJ, endereço e contato); 
Nome completo do candidato; 
RG e CPF do candidato; 
Nome e CRM do médico responsável pela emissão; 
Cargo pretendido pelo candidato; 
Exames realizados; 
Data de emissão dos exames; 
Declaração de "Apto" ao cargo pretendido; 
Data de emissão do atestado; 
Assinatura e carimbo do médico examinador; 
Assinatura do candidato. 
As informações descritas no ANEXO II deste edital. 
  
DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
O TERCEIRO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAITUBA/PA EM CARÁTER EXCEPCIONAL de que trata este Edital será realizado mediante as seguintes etapas: Inscriç ão, 
análise documental, divulgação do resultado classificatório preliminar da análise documental, período recursal, divulgação da classificação final da 
análise documental, convocação para a apresentação dos procedimentos médicos admissionais dos candidatos selecionados.  
ETAPA 1: Inscrição – Com a Ficha de Inscrição devidamente preenchida, o candidato deverá anexar os documentos comprobatórios como requisito 
para pontuação, informados neste Edital, de caráter classificatório e eliminatório, e entregá-los à Comissão instituída, conforme itens 2.1 e 2.1.1. 
ETAPA 2: Análise documental – Após o prazo para a entrega da Ficha de Inscrição e documentação, a Comissão instituída fará a análise dos 
documentos anexados, inserção das pontuações. 
Na hipótese de não comprovação das informações prestadas na Ficha de Inscrição, o candidato não receberá a devida pontuação; 
Os critérios e respectivas pontuações a ser considerados na Análise Documental são os constantes do item 9 deste Edital; 
Não será aceita, para fins de comprovação da Análise Documental, documentação ilegível, parcial, incompleta ou extemporânea.  
ETAPA 3: Divulgação do resultado classificatório preliminar da análise documental - consiste na homologação/publicação do resultado 
PRELIMINAR da análise documental do processo de seleção. 
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ETAPA 4: Período recursal - Interposição de recurso contra o resultado classificatório preliminar da Análise documental junto à Comissão instituída; 
ETAPA 5: Divulgação da classificação final da análise documental - Divulgação da classificação definitiva da análise documental. 
ETAPA 6: Convocação para apresentação de exames médicos admissionais e contratação - Esta etapa consiste na obrigação de apresentação dos 
exames médicos-ASO, para a comprovação da aptidão ao exercício do cargo e para a devida vinculação no serviço público. 
Será publicada a relação classificatória no endereço eletrônico https://www.itaituba.pa.gov.br com os candidatos convocados, conforme cronograma 
deste Edital. 
O candidato deverá ter conhecimento da data, horário e local de entrega da Ficha de Inscrição e dos documentos comprobatórios; 
O candidato que não comparecer no local, data e horários definidos (horário de Brasília) conforme convocação, será considerado faltoso e estará 
automaticamente eliminado do processo. 
  
G DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO  
Os candidatos serão avaliados de acordo com o quadro de pontuação; 
Os critérios de classificação serão julgados por uma Comissão instituída pela SEMSA através da Portaria nº 003/2025 – GAB/SEMSA, publicada no 
site Oficial da Prefeitura de Itaituba. 
Os candidatos a serem contratados serão aqueles classificados com maior pontuação, até o preenchimento do total de vagas ofertadas. Os candidatos 
excedentes ao total de vagas ofertadas serão incluídos em cadastro reserva, limitado ao quantitativo estabelecido para determinados cargos, conforme 
especificado no item 4, neste SEGUNDO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAITUBA/PA EM CARÁTER EXCEPCIONAL, para 
serem convocados conforme a necessidade e disponibilidade futuras. 
Critério de Classificação 
Será utilizado como critério de pontuação os itens descritos nos quadros abaixo: 
  
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO / COMPLETO  

ITEM TITULAÇÃO APRESENTADA PONTUAÇÃO 

  
1 

Experiência profissional na Administração Pública ou na Iniciativa Privada na área do cargo desejado.  1,0 ponto para cada 06 (seis) meses, respeitando o máximo de 4,0 pontos.  

  
2 

Certificados de cursos de aperfeiçoamento/ capacitação no cargo pretendido (mínimo de 20 horas).  1,0 ponto para cada curso, respeitando o máximo de 3,0 pontos.  

3 

Carta de Referência Profissional que ateste aptidão do candidato para a função que ele ocupava, através das 
afirmativas da chefia imediata que assinala as qualidades do trabalhador e recomenda a sua contratação pela 
Secretaria Municipal de Saúde. Após preenchido, o documento deverá ser impresso, assinado, carimbado 
pela chefia imediata e juntado como anexo na inscrição.  

2,0 pontos. 

4 Participação em Conferências Municipais e/ou atualizações internas.  0,5 ponto para cada documento apresentado, respeitando o máximo de 1,0 ponto.  

  
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

ITEM TITULAÇÃO APRESENTADA PONTUAÇÃO 

  
1 

Experiência profissional na Administração Pública ou na Iniciativa Privada na área do cargo desejado.  1,0 ponto para cada 06 (seis) meses, respeitando o máximo de 4,0 pontos.  

  
2 

Certificados de cursos de aperfeiçoamento/ capacitação no cargo pretendido (mínimo de 20 horas).  1,0 ponto para cada curso, respeitando o máximo de 3,0 pontos.  

  
3 

Carta de Referência Profissional que ateste aptidão do candidato para a função que ele ocupava, através 
das afirmativas da chefia imediata que assinala as qualidades do trabalhador e recomenda a sua 
contratação pela Secretaria Municipal de Saúde. Após preenchido, o documento deverá ser impresso, 
assinado, carimbado pela chefia imediata e juntado como anexo na inscrição. 

  
2,0 pontos. 

  
4 

Participação em Conferências Municipais e/ou atualizações internas.  0,5 ponto para cada documento apresentado, respeitando o máximo de 1,0 ponto.  

CARGOS DE NÍVEL TÉCNICO 

ITEM TITULAÇÃO APRESENTADA PONTUAÇÃO 

  
1 

Experiência profissional na Administração Pública ou na Iniciativa Privada na área do cargo desejado.  1,0 ponto para cada 06 (seis) meses, respeitando o máximo de 4,0 pontos.  

  
2 Certificados de cursos de aperfeiçoamento/ capacitação no cargo pretendido (mínimo de 20 horas). 0,5 ponto para cada curso, respeitando o máximo de 3,0 pontos.  

  

  
3 

Carta de Referência Profissional que ateste aptidão do candidato para a função que ele ocupava, através das afirmativas da chefia imediata que assinala as qualidades do 
trabalhador e recomenda a sua contratação pela Secretaria Municipal de Saúde. Após preenchido, o documento deverá ser impresso, assinado, carimbado pela chefia 
imediata e juntado como anexo na inscrição. 

  
2,0 pontos. 

  
4 

Participação em Conferências Municipais e/ou atualizações internas. 
0,5 ponto para cada documento 
apresentado, respeitando o máximo de 1,0 
ponto. 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

ITEM TITULAÇÃO APRESENTADA PONTUAÇÃO 

  
1 

Experiência profissional na Administração Pública ou na Iniciativa Privada na área do cargo desejado. 1,0 ponto para cada 06 (seis) meses, 
respeitando o máximo de 4,0 pontos. 

  
2 

Certificados de cursos de aperfeiçoamento/ capacitação no cargo pretendido (mínimo de 20 horas).  0,5 ponto para cada curso, respeitando o 
máximo de 2,0 pontos. 

  
3 

Carta de Referência Profissional que ateste aptidão do candidato para a função que ele ocupava, através das afirmativas da chefia imediata que assinala as qualidades do 
trabalhador e recomenda a sua contratação pela Secretaria Municipal de Saúde. Após preenchido, o documento deverá ser impresso, assinado, carimbado pela chefia 
imediata e juntado como anexo na inscrição. 

  
2,0 pontos. 

  
4 

Participação em Conferências Municipais e/ou atualizações internas.  
0,5 ponto para cada documento 
apresentado, respeitando o máximo de 1,0 
ponto. 

5 Cursos de Pós-graduação Lato Sensu, reconhecidos pelo MEC (Especialização).  
1,0 ponto (sendo validada somente 01 
especialização). 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR - ESPECIALIDADE EM SAÚDE 

ITEM TITULAÇÃO APRESENTADA PONTUAÇÃO 

  
1 

Experiência profissional na Administração Pública ou na Iniciativa Privada na área do cargo desejado.  
1,0 ponto para cada 06 (seis) meses, 
respeitando o máximo de 4,0 pontos. 

  
2 

  
Certificados de cursos de aperfeiçoamento/capacitação no cargo pretendido (mínimo de 20 horas). 

  
0,5 ponto para cada curso, respeitando o 
máximo de 3,0 pontos. 

  
3 

Carta de Referência Profissional que ateste aptidão do candidato para a função que ele ocupava, através das afirmativas da chefia imediata que assinala as qualidades do 
trabalhador e recomenda a sua contratação pela Secretaria Municipal de Saúde. Após preenchido, o documento deverá ser impresso, assinado, carimbado pela chefia 
imediata e juntado como anexo na inscrição. 

  
2,0 pontos. 

  
4 

Participação em Conferências Municipais e/ou atualizações internas.  
0,5 ponto para cada documento 
apresentado, respeitando o máximo de 1,0 
ponto. 

  
A experiência profissional no cargo pleiteado deverá ser comprovada: 
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Para experiência na INICIATIVA PRIVADA: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), páginas da foto, verso e as que 
comprovem a experiência profissional na função a qual concorre, e/ou declaração fornecida pelo anterior empregador/instituição em papel timbrado; 
Para experiência em ÓRGÃO PÚBLICO: Documento expedido pelo Órgão Público Federal, Estadual ou Municipal, que comprove o histórico 
funcional, podendo ser Declaração de tempo de serviço expedido pelo Setor de Recursos Humanos, em papel timbrado com carimbo do órgão 
expedidor, datado e assinado, informando o período da contratação e a função desenvolvida, referente aos últimos 02 (dois) anos trabalhados.  
Não serão computados pontos aos itens exigidos como pré-requisitos. 
A comprovação da qualificação profissional para avaliação de pontuação se dará por meio de: 
Certificado, Atestado ou Declaração de Escolaridade e Histórico Escolar; 
Certificado de curso de qualificação e aperfeiçoamento profissional na área do cargo pretendido. 
A experiência profissional no cargo pleiteado, deverá ser informada na fase de inscrição; 
Na hipótese da não comprovação das informações prestadas no ato da inscrição, após avaliação da documentação apresentada, o candidato poderá 
ser eliminado ou alterada sua classificação no processo seletivo simplificado. 
DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
Os critérios de desempate serão aplicados de uma única vez, ao final do certame, na seguinte ordem: 
Possuir maior idade, considerando dia, mês e ano de nascimento; 
  
Possuir maior pontuação no tempo de experiência profissional comprovada na área que concorre; 
Possuir maior pontuação nos cursos complementares. 
  
DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 
A vigência dos contratos de trabalho temporários será de 01 (um) ano, a contar a partir de 01/07/2025 até 30/06/2025, podendo ser prorrogado e 
rescindido a critério da Administração Pública. 
  
DO CRONOGRAMA 
As etapas dO TERCEIRO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAITUBA/PA EM CARÁTER EXCEPCIONAL EDITAL DE ABERTURA N° 
003/2025- SEMSA/PMI, serão realizadas conforme cronograma abaixo: 
  
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES SEGUNDO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAÚDE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA/PA EM CARÁTER EXCEPCIONAL.  
EDITAL DE ABERTURA N° 003/2025- SEMSA/PMI 
  
Publicação do Edital de abertura do PSS no site: https://www.itaituba.pa.gov.br 23/04/2025 

Realização da ETAPA 1 - Inscrições junto à Comissão instituída, no CENTRO ADMINISTRATIVO 
MUNICIPAL, 
localizado na Rod. Transamazônica, s/n, Floresta, Itaituba/PA, das 09:00H às 17:00H – SETOR DE 
RECURSOS HUMANOS. 

  
De 28/05/2025 a 29/05/2025 

Realização da ETAPA 2 - Análise documental. De 30/05/2025 à 03/06/2025. 

Realização da ETAPA 3 - Divulgação do resultado classificatório preliminar da análise documental.  04/06/2025 

Realização da ETAPA 4 - Período recursal. Interposição de recurso contra o resultado classificatório 
preliminar da Análise Documental, junto à Comissão Instituída.  

  
05/06/2025. 

Decisões relacionadas aos recursos interpostos.  09/06/2025 

Realização da ETAPA 5 - Divulgação da classificação final da análise documental. 09/06/2025 

Realização da ETAPA 6 – Publicação do edital de convocação para apresentação de exames médicos 
admissionais no período de 11 a 13/06/2025. 

  
10/06/2025 

  
RECURSOS 
Serão admitidos recursos contra o resultado de classificação preliminar da Análise Documental no dia 05 de junho de 2025 junto à Comissão 
instituída. 
O candidato deverá preencher o Formulário para Interposição de Recurso disposto no Anexo VIII, indicando o seu nome e o cargo que concorre e 
expor as razões do recurso. 
O formulário preenchido deverá ser enviado exclusivamente por e-mail para recursopss01saudepmi@gmail.com, dentro do prazo estabelecido. 
No campo "Assunto" do e-mail, o candidato deverá informar: "Recurso – Segundo Processo Seletivo Simplificado 003/2025 – Nome Completo". 
Somente será admitido um único recurso individualizado por candidato contra o Resultado de classificação preliminar da Análise Documental; 
Das decisões dos recursos de que trata o subitem 13.2, não caberão recursos adicionais; 
Não será permitida a interposição de recurso fora do prazo estabelecido no item 13.1, sob pena de indeferimento; 
O resultado dos recursos será disponibilizado no dia 23 de abril de 2025; 
O recurso não terá efeito suspensivo. 
O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso, anexando documentos comprobatórios, se necessário. Ǫualquer recurso 
inconsistente, protelatório ou intempestivo será preliminarmente indeferido; 
Serão indeferidos os recursos que: 
Não estiverem devidamente fundamentados; 
Forem intempestivos. 
Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos similares, cujo teor seja objeto de 
recurso apontado no subitem 13.2. deste Edital; 
A Comissão deste Processo Seletivo Simplificado – PSS constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões; 
Em caso de alteração do resultado da análise documental após interposição dos recursos, será publicada a reclassificação dos candidatos aprovados. 
  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Os selecionados deverão comparecer na data da CONVOCAÇÃO pela Secretaria Municipal de Saúde, para apresentar os exames médicos 
necessários para a devida contratação. 
A cópia dos documentos entregues pelo inscrito, independentemente da etapa ou finalidade a que se destina, não lhe será devolvida durante ou ao 
final dO TERCEIRO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAITUBA/PA EM CARÁTER EXCEPCIONAL. 
  
Os selecionados deverão assumir suas atividades funcionais, 01 (um) dia, após a assinatura do Contrato Administrativo. 
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A contratação decorrente deste certame terá duração de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período ou rescindido a qualquer tempo, a 
critério da Administração Pública. 
Na hipótese de extinção da causa justificadora da contratação, este será rescindido de imediato, sem direito a indenizações.  
A inexatidão, a falsidade de declaração e as irregularidades da documentação, verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da contratação, 
acarretará a nulidade da inscrição com todas as suas consequências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal; 
O não comparecimento do candidato dentro do prazo informado na convocação para a celebração do Contrato Temporário de Prestação de Serviços 
implicará na sua exclusão do processo seletivo, salvo nos casos de impedimento legal, justificado pelo candidato, que será analisado pela Comissão 
do PSS; 
Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, 
circunstância que será mencionada em Edital, publicado no endereço eletrônico https://www.itaituba.pa.gov.br .  
Terá sua fase anulada e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado – PSS o candidato que, durante a sua realização utilizar 
ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer fase deste PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA/PA EM CARÁTER EXCEPCIONAL. 
Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão instituída, observados os princípios e normas que regem a Administração Pública; 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Itaituba/PA, 23 de maio de 2025. 
  
HORENICE CABRAL MOREIRA 
Secretária Municipal de Saúde Decreto Municipal 004/2025 

Publicado por: 
Francildo Nerisson Ferreira Nunes 
Código Identificador:14E4F3C1 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 
 

SECULT - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  
RESULTADO DEFINITIVO DA FASE DE HABILITAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT  
RESULTADO DEFINITIVO DA FASE DE HABILITAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025 - FOMENTO À 
CRIAÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS DE MARABÁ-PA - COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO 
À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)  
A Prefeitura de Marabá/PA, através da Secretaria Municipal de Cultura - SECULT, vem tornar público o resultado definitivo dos habilitados no 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025, FOMENTO À CRIAÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS DE MARABÁ-PA - COM 
RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022).  
Lista final da FASE DE HABILITAÇÃO, na ordem de classificação expressa no QUADRO abaixo, de acordo com o segmento apontado na 
inscrição: 
  
Ord Responsável pela inscrição Pontuação Categoria CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 

1 ANDRÉ KOIXARU 60 Artes Visuais Selecionado   

2 RAFA CARDOZO 60 Artes Visuais Selecionado   

3 FELIX URANO GAMA 56 Artes Visuais Selecionado   

5 ELILETE MACIEIRA TRINDADE 43 Artes Visuais Selecionado Cotas Mulheres - item 7.1 

6 ALEXANDRE SILVA DOS SANTOS FILHO 43 Artes Visuais Selecionado   

7 FRANCISCO FREITAS 30 Artes Visuais Desclassificado Desclassificado conforme Critérios de Avaliação - Anexo III - mínimo de 40 pontos. 

8 RILDO VIEIRA BRASIL 20 Artes Visuais Desclassificado Desclassificado conforme Critérios de Avaliação - Anexo III - mínimo de 40 pontos. 

9 TANIA MENEZES   Artes Visuais Desclassificado DESCLASSIFICADO, conforme item 11, "e" e "f" do Edital. Não anexou a proposta de trabalho e planilha orçamentária.  

  
Ord Responsável pela inscrição Pontuação Categoria CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 

1 ACALANTO ATELIÊ 56 Artesanato Selecionado   

2 FLAVIANE DA SILVA 
NASCIMENTO 

52 Artesanato Selecionado   

3 SILVANE AZEVEDO GONÇALVES 52 Artesanato Selecionado   

4 MARIANA RAMOS 52 Artesanato Selecionado   

6 CLEOMAR GOMES GOLÇALVES 51 Artesanato Selecionado Classificado em razão do Critério de Desempate constante no Anexo III 

7 THAIS CARVALHO COSTA 50 Artesanato Selecionado Selecionado via REMANEJAMENTO DE VAGAS, previsto no item 13 do Edital 002-2025 

8 
RYLBLYES LYNYKY SILVA 
TESSARI 

  Artesanato Desclassificado 
DESCLASSIFICADO pelo não cumprimento do item 11h. O comprovante de residência está no nome de terceiros e não apresentou 
a declaração. 

9 CAROLINE SOUZA DE PAULA   Artesanato Desclassificado OBS: Projeto de Reforma de Ateliê, compra de mobiliários, embalagens 

  
Ord Responsável pela inscrição Pontuação Categoria CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 

1 
CARLOS ANDRÉ DA COSTA 
SOUZA 

60 Audiovisual Selecionado   

2 MARIANA BOTELHO 60 Audiovisual Selecionado   

3 RAYDA LIMA 59 Audiovisual Selecionado Classificado em razão Cotas Mulheres - item 7.1 - e do Critério de Desempate constante no Anexo III 

4 JONH WESLEY 59 Audiovisual Selecionado Classificado em razão do Critério de Desempate constante no Anexo III 

5 TRAMATEIA.PRO 59 Audiovisual Selecionado Selecionado via REMANEJAMENTO DE VAGAS, previsto no item 13 do Edital 002-2025 

6 RAFAEL ARAÚJO 58 Audiovisual Selecionado Selecionado via REMANEJAMENTO DE VAGAS, previsto no item 13 do Edital 002-2025 

7 FÁBIO OLIVEIRA LIMA 57 Audiovisual Selecionado Selecionado via REMANEJAMENTO DE VAGAS, previsto no item 13 do Edital 002-2025 

8 
LUCAS THIAGO ALVES 
BARBOSA 

55 Audiovisual Selecionado Selecionado via REMANEJAMENTO DE VAGAS, previsto no item 13 do Edital 002-2025 

9 
GEBSON DE ASSUNÇÃO 
OLIVEIRA 

55 Audiovisual Selecionado Selecionado via REMANEJAMENTO DE VAGAS, previsto no item 13 do Edital 002-2025 

10 ADRIANA LARISSA 53 Audiovisual Selecionado Selecionado via REMANEJAMENTO DE VAGAS, previsto no item 13 do Edital 002-2025 

11 JHONN MASSAY O NEGO 
LOIRO 

52 Audiovisual Selecionado Selecionado via REMANEJAMENTO DE VAGAS, previsto no item 13 do Edital 002-2025 

12 RHANA REIS 52 Audiovisual Selecionado Selecionado via REMANEJAMENTO DE VAGAS, previsto no item 13 do Edital 002-2025 

13 RUANA LY 50 Audiovisual Selecionado Selecionado via REMANEJAMENTO DE VAGAS, previsto no item 13 do Edital 002-2025 
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